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LEl N.0 4.460, DE 29 DE MAIO DE 2006.

j '
' Autoriza o Executivo Municipal a
1 excluir açoes da uoo zooe.
i
1
j .
1! PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

, u E ( ..

Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes )
Orçamentérias - LDO 2006, do Programa 0173 Implantaçëo de agroindûstrias, da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a açâo:

I - projeto: 1 950 = ' ' ; ' l )
açâo: Aquisiçâo de equipamentos
valor 2006: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) - l

!.
11 - projeto'. 1951 )

açâo: Reforma tIe prédios pûblicos/Escolas desativadas
valor 2006: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mit reais)

. Art. 2.O O valor resultante da exclusâo das açöes do art. 1.0, serviré para
suplementar a dotaçâo orçamentéria n.0 1 1.02.20.601.6065.1 121.4.4.90.39.99.16.00-
1 1216, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). ( c , w<. . .;' .z . C. .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de
maio de 2006.

J , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
, Data Supra.
! .
i
1

PERCIVAL SO M  D IVEIRA,
iPrefe o Municipal
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LEl N.0 4.460, DE 29 DE MAIO DE 2006.
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' Autoriza o Executivo Municipal a
1 excluir açoes da uoo zooe.
i
1
j .
1! PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

, u E ( ..

Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes )
Orçamentérias - LDO 2006, do Programa 0173 Implantaçëo de agroindûstrias, da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a açâo:

I - projeto: 1 950 = ' ' ; ' l )
açâo: Aquisiçâo de equipamentos
valor 2006: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) - l

!.
11 - projeto'. 1951 )

açâo: Reforma tIe prédios pûblicos/Escolas desativadas
valor 2006: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mit reais)

. Art. 2.O O valor resultante da exclusâo das açöes do art. 1.0, serviré para
suplementar a dotaçâo orçamentéria n.0 1 1.02.20.601.6065.1 121.4.4.90.39.99.16.00-
1 1216, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). ( c , w<. . .;' .z . C. .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de
maio de 2006.

J , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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LEI N.° 4.460,. DE 29 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
excluir acoes da LDO 2006.

II
PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camera Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

C Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes
Orcamentérias — LDO 2006, do Programa 0173 Implantagéo de agroindL'Istrias, da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a agao: f ‘

l—projeto: 1950 ; :(rjjjT
acao: Aquisicao de equipamentos W
valor 2006: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) K

II — projeto: 1951
acao: Reforma dle prédios publicos/Escolas desativadas
valor 2006: RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Art. 2° 0 valor resultante da exclusao das acoes do art. 1.°, servira para
suplementar a dotacao orgamentaria n.° 11.02.20.601.6065.1121.4.4.90.39.99.16.00-
11216, no valor de R$ 55.000,00 (cinqi‘ienta e cinco mil reais). (( J ..

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de
maio de 2006.

O REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO ZA D lVElRA,
Prefe 0 Municipal.

ERENlMfi%I LSZULCZEWSKI,
Secretaria- eral.

"DOE ORGAOS. DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
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